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Começa neste sábado 13/4 o 26º

Campeonato de Futebol Suíço dos

Bancários. O evento estava

programado para começar no dia 6/

4 mas devido as chuvas que caíram

na região ficou para este sábado. As

partidas serão realizadas no Campo

dos Bancários na Rua Palmeiras.

Impasse: Hospitais em Dourados vão
atender Cassi até dia 20 de abril
Sindicato acompanha negociações e espera solução definitiva

Foram horas e horas na mesa de

negociação, até que os Hospitais de

Dourados decidiram voltar a atender

os funcionários do Banco do Brasil no

Plano de Saúde Cassi.

O gerente executivo de negócios

da Cassi, Henio Braga Júnior, esteve

em Dourados no último dia 4/4, para

reativar o convênio que havia

cessado desde o dia primeiro de

março.

Porém, o problema ainda não

está resolvido uma vez que, os

hospitais atenderão somente até o

dia 20 de abril de 2013, pois os

indices de reajuste não estão

totalmente acordados entre as

partes. A proposta dos hospitais

está sendo analisada pela direção

Cassi Nacional e, caso não haja

acordo, os hospitais suspenderão

novamente os atendimentos a partir

de 21 de abril.

Os diretores do Sindicato dos

Bancários de Dourados, Carlos Longo

e diretor de Saúde e Ambiente de

Trabalho Ronaldo Ferreira  estiveram

acompanhando as negociações.

Os bancários de Dourados

participam a partir do dia 11 de

abril em Corumbá do Congresso

Extraordinária da CUT-MS, para

eleger a nova diretoria da Central

em Mato Grosso do Sul.

Durante o evento os

participantes terão a oportunidade

de acompanhar e debater os temas

da conjuntura de lutas,  balanço e

a aprovação de contas.

Para o pleito cada sindicato

filiado escolhe seus delegados na

proporção de 1 a cada 200 filiados,

Congresso da CTU-MS elegerá nova diretoria
Evento acontece final de semana terá a presença de 7 bancários de Dourados

desta forma o Sindicato dos

Bancários escolheu em assembléia

quatro delegados, sendo eles: Raul

Verão, Edson Rigoni, Ivanilde

Fidelis, Regina Soares. Participam

ainda do evento Walter Ogima e

Fernando Missiato pela Federação

dos Bancários e Janes Estigarribia

que faz parte da Executiva da CUT-

MS.

Disputam a presidência da

entidade, os companheiros

Jefferson Borges(telefônicos) e

Genilson Duarte(Previdenciários).

26º Campeonato de Futebol Suíço dos
Bancários começa neste sábado 13/4

Participam do campeonato as

equipes da Caixa Weimar, Bradesco

Rio Brilhante/Fátima do Sul,

Santander, Bradesco A e B de

Dourados e, ainda, o Itaú.

Confira os jogos deste sábado:Confira os jogos deste sábado:Confira os jogos deste sábado:Confira os jogos deste sábado:Confira os jogos deste sábado:

8:30h- CEF Weimar x Santander

9:30h- Bradesco A x Bradesco RB

Cheques adulterado sempre foi

uma preocupação para o bancário,

mas o STJ tirou esse peso da

responsabilidade do trabalhador.

A responsabilidade pelo

pagamento de cheques

adulterados, mesmo com fraude

tecnicamente sofisticada, é

objetiva. Isso significa que a

responsabilidade não é do

trabalhador que por ventura paga

um cheque adulterado, mas do

banco que dever suportar o risco da

atividade.

A decisão é da Quarta Turma do

Superior Tribunal de Justiça (STJ),

que condenou o banco a indenizar

um cliente que emitiu cheque no

valor de R$ 24,00, mas o banco

pagou o título adulterado para R$

2.004,00. A condenação no

pagamento de 25 mil reais, valor

superior a 80 vezes ao do título

emitido.

Banco é responsável
por pagamento de
cheque adulterado,
diz STJ

No dia a dia sempre que ocorre

uma situação como essa, a

responsabilidade é repassada ao

bancário, que fica com o ônus pelo

ressarcimento do eventual prejuízo.

Mas o ministro Luis Felipe

Salomão divergiu desse

entendimento. Conforme o relator,

as fraudes bancárias que geram

dano aos correntistas constituem

fortuito interno do negócio, ou seja,

constituem risco da própria

atividade empresarial. Por isso, a

responsabilidade do banco é

objetiva.

Bancário sempre
arcou com ônus


